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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
NO  JULGADO  – PEDIDO  EM  CONTRARRAZÕES  –
APLICAÇÃO  DE  MULTA  POR  MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA  –  AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  –
CORREÇÃO  DO  VÍCIO  –  AGRAVO  INTERNO
ANTERIORMENTE INTERPOSTO PELA PARTE ADVERSA –
ART.  1.021,  §4º,  DO CPC/2015 – MULTA PROCESSUAL –
DESCABIMENTO – RECURSO IMPROCEDENTE,  MAS NÃO
DE FORMA MANIFESTA – DISCUSSÃO PLAUSÍVEL SOBRE
DIREITO  INTERTEMPORAL  –  RECENTE  VIGÊNCIA  DE
NOVO  CÓDIGO  –  QUESTÕES  SOBRESSALENTES  NO
ESTÁGIO  ATUAL DO  DIREITO  PÁTRIO  –  CARÁTER
PROTELATÓRIO  E  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ  NÃO
CONFIGURADOS  NO  CASO – OMISSÃO  SUPRIDA  -
ACOLHIMENTO DOS  ACLARATÓRIOS  COM EFEITO
INTEGRATIVO. 

Nos termos do § 4º do art. 1.021 do NCPC, “quando o agravo
interno  for  declarado  manifestamente  inadmissível  ou
improcedente  em  votação  unânime,  o  órgão  colegiado,  em
decisão  fundamentada,  condenará  o  agravante  a  pagar  ao
agravado multa  fixada entre  um e  cinco  por  cento  do valor
atualizado da causa”.

A litigância de má-fé configura a atitude desleal da parte, que
se utiliza de instituto processual desprovido da fundamentação
necessária  apta  a  gerar  o  reexame  da  matéria  pelo  Órgão
Julgador,  revestindo-se,  na  verdade,  de  ato  tendente  a
tumultuar ou procrastinar a marcha processual.

Tendo  em vista  que  as  alegações  recursais  se  fundam em
interpretação  de  direito  intertemporal  razoável  em  face  de
recente  vigência  de  novo  Código  Processual  Civil,  não  se
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configura manifesta improcedência,  afastando-se a aplicação
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC.

Devem ser acolhidos os Embargos Declaratórios quando, para
o  aperfeiçoamento  da  prestação  jurisdicional,  é  necessário
sanar a omissão apontada, apreciando o pedido de imposição
de multa processual por manifesta improcedência do Agravo
Interno interposto anteriormente pela parte adversa. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
COM EFEITOS INTEGRATIVOS.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Município de
Cabedelo em face do Acórdão (fls.167/168) que negou provimento ao Agravo
Interno interposto por Ricardo Sérgio Alexandrino Soares. 

Sustenta  o  Município  Embargante  que  a  matéria  relativa  à
aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015 não foi analisada,
tendo havido omissão no Acórdão sobre o ponto. 

Após discorrer sobre o trâmite processual, o Embargante levanta
a tese de que,  sendo o Agravo Interno interposto contra decisão monocrática
que o considerou manifestamente intempestivo, o único intuito foi protelatório.
Assim,  considerando  que  houve  julgamento  colegiado  unânime  pela
improcedência do recurso, é o caso de aplicação do art. 1.021, § 4º, do NCPC,
requerida em contrarrazões ao Agravo Interno  e não apreciada pela decisão
embargada.

Por fim, requer o que seja suprida a omissão apontada para que o
colegiado  se  manifeste  expressamente  sobre  o  ponto,  determinando  a
aplicação de multa no montante de 5% (cinco por cento). 

Regularmente  intimado,  o  Embargado  deixou  de  apresentar
contrarrazões, fl. 179.

VOTO

Destaco que os  Embargos de  Declaração somente são cabíveis
quando o  Acórdão for  eivado de obscuridade,  contradição,  erro material ou
omissão, a teor do art. 1.022 do CPC/2015:

Art.  1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
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II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1o.

Art. 489. […] 
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial,
seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato
normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar
o motivo concreto de sua incidência no caso;
III  -  invocar  motivos  que  se  prestariam  a  justificar  qualquer
outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo
capazes  de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão  adotada  pelo
julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula,
sem  identificar  seus  fundamentos  determinantes  nem
demonstrar  que  o  caso  sob  julgamento  se  ajusta  àqueles
fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de  distinção  no  caso  em  julgamento  ou  a  superação  do
entendimento.

Analisando o aresto embargado, observo que, de fato, a questão
sobre a qual o embargante requer o pronunciamento desta relatoria não restou
ali  decidida,  razão pela qual,  sem maiores delongas, consigno a necessidade
de acolhimento dos aclaratórios a fim de que seja explicitado o ponto referente
à aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do NCPC, in verbis:

Art.  1.021.   Contra  decisão  proferida  pelo  relator  caberá
agravo  interno  para  o  respectivo  órgão  colegiado,
observadas,  quanto  ao  processamento,  as  regras  do
regimento interno do tribunal.

§ 1º  Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará
especificadamente os fundamentos da decisão agravada.

[...]

§ 4º Quando o agravo interno for declarado manifestamente
inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão
colegiado,  em  decisão  fundamentada,  condenará  o
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agravante  a  pagar  ao  agravado  multa  fixada  entre  um  e
cinco por cento do valor atualizado da causa.

Com efeito, a  imposição da penalidade acima citada tem como
fundamento  jurídico a  conduta  processual  tendente  a  retardar  o  regular
andamento do feito com a interposição de recurso manifestamente protelatório.

Nessa senda,  o  NCPC,  em seus arts.  80,  VII,  e 81,  considera
como litigante  de  má-fé  aquele  que  interpõe  recurso  com manifesto  intuito
protelatório, senão vejamos:

Art. 80.  Considera-se litigante de má-fé aquele que:
[...]
VII  -  interpuser  recurso  com  intuito  manifestamente
protelatório.

A litigância de má-fé configura a atitude desleal da parte, que se
utiliza de instituto processual desprovido da fundamentação necessária apta a
gerar o reexame da matéria pelo Órgão Julgador, revestindo-se, na verdade,
de ato tendente a tumultuar ou procrastinar a marcha processual.

No  caso  vertente,  o  agravante  não  agiu  desse  modo,  pois  a
discussão  travada  no  seu  Agravo  Interno  perpassou  pela  defesa  da
tempestividade do seu Apelo, conforme o conjunto normativo processual cível
inaugurado pela Lei nº. 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).

Por  sua vez,  o  Acórdão embargado fixou a  aplicação do CPC
antigo, nos seguintes termos, fl. 168:

“Diante disso, sendo a sentença de primeiro grau proferida sob
a égide do CPC de 1973, em 26/02/2015,  não é possível que
sua revisão seja pautada em Lei nova e posterior, sob pena de,
prevalecendo  entendimento  diverso, invalidar-se
indevidamente os atos jurisdicionais praticados nesse período
de transição. 

De igual modo, o recurso de apelação interposto em 2015, isto
é,  antes  de  18.03.2016  (data  de  início  da  vigência  do
CPC2015),  deve  ter  os  pressupostos  analisados  à  luz  do
CPC1973. Nesse ponto, não diverge o Plenário do STJ:

Enunciado administrativo n. 2 - Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até
17 de março de 2016)  devem ser  exigidos  os  requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça. 
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Logo,  afasto  dos  argumentos  recursais  fundamentados  no
CPC2015,  porquanto  a  análise  da  tempestividade  recursal
nestes autos deve ser realizada à luz do CPC1973.”

 
Assim, foram debatidas questões de direito intertemporal acerca

da aplicação de Lei Processual Civil com vigência recente e diretamente ligada
ao direito da parte de ter seu recurso apelatório apreciado ou não, o que, pela
razoabilidade das alegações, nitidamente sobressalentes ao atual estágio do
Direito Processual Civil pátrio, afasta o caráter de improcedência manifesta do
Agravo Interno. 

Não havendo a qualificadora,  por conseguinte, não se aplica a
multa sancionatória ao recurso improcedente.

Esse é também o posicionamento do STJ:

“O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a
necessária imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021
do  CPC/2015,  quando  não  configurada  a  manifesta
inadmissibilidade  ou  improcedência  do  recurso,  por  decisão
unânime  do  colegiado.”  (AgInt  no  AREsp  969.954/MG,  Rel.
Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 07/02/2017, DJe 15/02/2017)

Desse  modo,  explicitados os fundamentos fáticos e  jurídicos
relevantes e suficientes para a rejeição da tese recursal,  entendo sanada a
omissão indicada pela embargante.

Por  tais  razões,  ACOLHO  os  presentes  Embargos
Declaratórios, tão somente, para, aclarando a omissão encontrada, indeferir o
pedido de aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, na esteira
da fundamentação supra. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e  o  Des.  Leandro  dos Santos.  Presente  à sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/06
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